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confiança, integrantes do princípio do Estado de direito democrático 
contido no artigo 2.º da CRP.

III — Decisão
Tudo visto e considerado, o Tribunal Constitucional decide:
a) Julgar inconstitucional a alteração introduzida pela Lei n.º 31/2012, 

de 14 de agosto, no artigo 26.º, n.º 4, alínea a), da Lei n.º 6/2006, de 
27 de fevereiro, ao ofender o direito do arrendatário à permanência no 
local arrendado quando aí se tenha mantido por um período superior a 
trinta anos integralmente transcorrido à data da entrada em vigor daquela 
lei, por violação dos princípios da segurança jurídica e da proteção da 
confiança, integrantes do princípio do Estado de direito democrático 
contido no artigo 2.º da CRP.

b) E, em conformidade, confirmar a sentença recorrida.
Lisboa, 2 de junho de 2015. — João Pedro Caupers — Maria Lú-

cia Amaral — Maria de Fátima Mata -Mouros — Joaquim de Sousa 
Ribeiro.
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 TRIBUNAL ADMINISTRATIVO E FISCAL DE COIMBRA

Anúncio n.º 175/2015

Processo n.º 530/15.0BECBR

Ação administrativa especial de pretensão
conexa com normas administrativas

Autor: SPZC — Sindicato dos Professores da Zona Centro
Réu: Ministério da Educação e Ciência
N/Referência: 004617654
Data: 02-06-2015

Faz-se Saber, que nos autos de ação administrativa especial, acima 
identificada, que se encontram pendentes neste tribunal, são os contra 
interessados, abaixo indicados, Citados, para no prazo de Quinze (15) 
Dias se constituírem como contra interessados no processo acima in-
dicado, nos termos do n.º 1 do artigo 82.º do Código de Processo nos 
Tribunais Administrativos, cujo objeto do pedido consiste:

a) Ser declarada a nulidade ou anulabilidade da norma concursal cons-
tante do Aviso n.º 2505-B/2015 do Ministério da Educação e Ciência, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 46 de 6 de março que 
abriu concurso externo de seleção e recrutamento de pessoal docente, 
em discussão nos autos;

b) Ser declarada a ilegalidade da não admissão ou da exclusão dos 
docentes contratados da 1.ª prioridade com o fundamento de não cum-
prirem os requisitos até 31 de agosto de 2015;

c) Ser reconhecido o direito a concorrer na 1.ª prioridade ao concurso 
externo sem a aplicação da dita “norma travão” com todas as conse-
quências que daí possam advir;

d) Ser o réu condenado ao pagamento de custas e demais encargos 
com o processo.

Uma vez expirado o prazo, acima referido (15 dias) os contra inte-
ressados que como tais se tenham constituído, consideram-se Citados 
para contestar, no prazo de 30 Dias, a ação acima referenciada pelos 
fundamentos constantes da petição inicial, cujo duplicado se encontra à 
disposição na secretaria, com a advertência de que a falta de contestação 
ou a falta nela de impugnação especificada não importa a confissão dos 
factos articulados pelo autor, mas o tribunal aprecia livremente essa 
conduta, para efeitos probatórios.

Na contestação, deve deduzir, de forma articulada, toda a matéria 
relativa à defesa e juntar os documentos destinados a demonstrar os 
factos cuja prova se propõe fazer.

Caso não lhe seja facultado, em tempo útil, a consulta ao processo 
administrativo e disso der conhecimento ao juiz do processo, permite-se 
que a contestação seja apresentada no prazo de 15 dias contados desde 
o momento em que o contra interessado venha a ser notificado de que 
o processo administrativo foi junto aos autos.

De que é obrigatória a constituição de advogado, nos termos do n.º 1 
do artigo 11.º do CPTA.

A apresentação de contestação, implica o pagamento de taxa de jus-
tiça autoliquidada. Sendo requerido nos Serviços de Segurança Social 
beneficio de apoio judiciário na modalidade de nomeação de patrono, 
deverá o citando, juntar aos presentes autos, no prazo da contestação, 
documento comprovativo da apresentação do referido requerimento, 
para que o prazo em curso se interrompa até notificação da decisão do 
apoio judiciário.

As férias judiciais decorrem de 22 de dezembro a 3 de janeiro; de do-
mingo de Ramos à segunda-feira de Páscoa e de 16 de julho a 31 de agosto.

Os prazos acima indicados são contínuos e terminados em dia que os 
tribunais estejam encerrados, transfere-se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

A Citar:
Contrainteressados: Todos os candidatos constantes nas listas pro-

visórias de ordenação e exclusão dos candidatos ao Concurso externo 
aberto pelo Aviso de Abertura n.º 2505-B/2015 que foram publicadas 
no dia 20 de abril de 2015 na página da DGAE: http://www.dgae.mec.
pt/web/14654/186

2 de junho de 2015. — O Juiz de Direito, Tiago de Miranda. — 
A Oficial de Justiça, Ana Paula Almeida.
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PARTE E

 AUTORIDADE NACIONAL DA AVIAÇÃO CIVIL
Aviso n.º 7519/2015

Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 116/2012, de 29 de maio, torna -se público que a TAP — Transportes Aé-
reos Portugueses, S. A. requereu uma autorização para exploração de serviços 
aéreos regulares extra -União Europeia na rota Lisboa/Adis Abeba/Lisboa.

Dado que se trata de uma rota com direitos de tráfego limitados, 
aqueles que manifestem um interesse legítimo em explorar esta rota 
devem, dento do prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
deste aviso, pronunciar -se sobre a mesma ou apresentar requerimento 
nos termos do artigo 5.º do referido decreto -lei.

30 de abril de 2015. — A Vogal do Conselho de Administração, Lígia 
da Fonseca.

208759928 

 Aviso n.º 7520/2015

Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 116/2012, de 29 de maio, torna -se público que a Orbest, S. A., re-
quereu uma autorização para exploração de serviços aéreos regulares 
extra -União Europeia na rota Lisboa/Cancun/Lisboa.

Dado que se trata de uma rota com direitos de tráfego limitados, 
aqueles que manifestem um interesse legítimo em explorar esta rota 
devem, dento do prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
deste aviso, pronunciar -se sobre a mesma ou apresentar requerimento 
nos termos do artigo 5.º do referido decreto -lei.

26 de junho de 2015. — A Vogal do Conselho de Administração, 
Lígia da Fonseca.

208759903 


